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ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Gáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223-6862 - Cáceres - MT

Site : www.camaracaceres. mt. gov. br

INTERESSADO: Ver. Prof. Leandro dos Santos - DEM

ASSUNTO: Projeto de Lei no 056, de 26 de maio de 2021. "Institui no

calendário municipal a semana da Pessoa com Deficiência."

PROTOCOLO No: 1905 12021,.

DATA DA ENTRADA: 2610512021".
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO VEREADOR PROFESSOR
LEANDRO SANTOS.

Institui no calendário municipal a semana da

Pessoa Com Deficiência.

Artigo 1" - Institui no calendário oÍicial de eventos do município de Cáceres-MT, a

Semana da Pessoa Com Deficiência Intelectual e Múltipla a ser comemorada

anualmente durante o período de2l a 28 de agosto.

Artigo 2o - A Semana da Pessoa Com Deficiência Intelectual e Múltipla terá por

finalidade a promoção de atividades e espaços sobre a temática, geração de

oportunidades de emprego, esporte e lazer, bem como a promoção de debates sobre

políticas públicas voltadas a atenção integral das pessoas com deficiência.

Artigo 3' - A Semana da Pessoa Com Deficiência Intelectual e Múltipla oportwizarát

vivenciar e debater sobre os recursos de acessibilidade na Educação e para a inclusão

das pessoas com Deficiência na sociedade.

JUSTIFICATIVA:

O Projeto de Lei respalda-se juradamente na Lei n' 13.585 de 2Ol7 que institui a

Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, comemorada de 2I

a 28 de agosto de cacla ano, e que foi transformada em nofina jurídica apartir do Projeto

de Lei n'5090/2013, de autoria do deputado federal Eduardo Barbosa.

LEANDRODOS : ixlilâ1l'§i!'"disitarPor
SANTOS:730 827 40120 sANros:73082740120

Dados: 2021.05.24 1 8:35:57 -03'00'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Parcccr n'03612022

Referência: Processo n" 190512021

Assunto: Projeto de Lei no 056, de 26 de maio de 2021

Autor (a): Vereador Leandro dos Santos - DEM

Assinado por: Vereador Leandro dos Santos - DEM

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 056, de 26 de maio de 2021, institui no calendário

municipal a semana da Pessoa com Deficiência.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Leandro

dos Santos - DEM, dispondo sobre a instituição, no calendário municipal da semana da

Pessoa com Deficiência.

O presente projeto de lei, visa criar uma data específica no calendário

oficial do município, para realização de eventos relacionados a pessoa com defiqiênqia.

Este evento, iá é realizado pela APAE de Cáceres, conforme se vê das

seguintes reportagens :

Rna Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osól'io, centro, Cáceres,MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'7 Irax (65) 3223-6862 site: »rwv.catnat'acaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundalnentos acirna

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 056, de 26 de rnaio

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Contissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalirlacle do Projeto cle

Lei no 056, de 26 de maio de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de2022,

Rr,ta Cor"onel José Dulce esquina cotn a Rua Genelal Osór'io, cenh'o, Cáceres/M'l'- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: rvrr,rv.cauraracaceres.rrr.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂuanl MUNICIPAT., DE çÁçunns

Parecer n." 2812022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 56 de26 de maio de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Çáceres.
Assinado por: Ver. Leandro dos Santos - DEM.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 56 de 26 de maio de 2021, que institui no

calendário municipal a semana da Pessoa Com DeÍiciência.

Este é o Relatório.

rI - po ygro Do,BE-r/t ToB

Trata-se do Projeto de Lei n.o 56 de 26 de maio de 2021, que

calendário municipal a semana da Pessoa Çom DeÍiciência.

O presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Desporto, Cultura e Turismo, pois compete a essa opinar: sobre proposições

institui no

Educação,

e assuntos

relativos à educação e à instrução pública e particular.

Vejamos a fundamentação legal:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcBnns

Artigo 41. A Comissão de Educação, Desportos, Cultura
e Turismo compete manifestar-se sobre:

I - Proposições de assuntos relativos à educação e à
instrução pública e particular;

I Orgaruzaçáo ou reorgantzaçáo de repartições
públicas da administração direta ou indireta aplicadas a

esses fins;
III - proposições de ass_untos qpe digam respeito à
cultura. inclusive artística. à ciência e à tecnologia:
IV - Proposições de assuntos que digam respeito aos
esportes e à recreação, bem como ao hrismo em geral.
(.. .)

É explicado pelo autor da proposigão que se busca com o projeto cle lei a

promoção de atividades e espaços sobre a temática, geração de oportunidades de

emprego, esporte e lazer, bem como a promoção de debates sobre políticas públicas

voltadas aaterçáo integral das pessoas com deficiência.

Veja que o diálogo e a difusão do coúecimento sobre a diversidade em nossa

sociedade são essenciais para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa como

determina no texto Constitucional.

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:
I - constrqir umê sociedqde liv(e. jqsta e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradic ar a pobreza e a marginalizaçáo e rcduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gerfi, taça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de

discriminação.

Sabendo que a proposição converge para os mais basilares princípios e

diretrizes fundamentais da Republica, somente podemos recomendar a aprovação do

projeto de lei.

Assim, baseando-se nos fundamentos

Projeto de Lei n.o 56 de26 de maio de202l.

acima citados, voto pela

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNrcrpAL DE cÁcnRus

A Comissão de Educagão, Desporto, Cultura e Turismo, acolhe e acompanha o

voto do relator, votando pela-eproyação e legalidade do Projeto de Lei n.o 56 de 26 de maio

de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de I.eis.

Sala das Sessões, 03 de março de 2022.

Valério - PROS

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,camaracaceres.mt.gov.br

Negação - DEM


